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Volumetria Autorizeda (dedos do lnventário Florestal - 3.878,285 st de lênha

Dados do lmóvel/Terreno:

Manaus-AM,

GOVEFNO DO ESÍADO

da Silva Alves
Técnica

Fone:(qz) 2123ô721 I 2123-6'131
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: ô9050-030 - Manâus/AM
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FicÍ arprasslrúeÍta proibido o tnospoíG do mrtcrirl. lem o Doaümalto da Origa& Florétrl - DOF
O uso irrcgulaÍ desta LAU implica na sua iívâlidaçâo. bem como nas süçôes previstas na legislaçãoi
Este Documenlo não contém emendâs ou Íssurâsl
Este Documenlo deve permaneceÍ no local da exploraçào para efeito de Íiscalizâçâo
O volume auloflzado nào quita volume pendente de reposição íloresul:
Os dados lécnicos do projeto são de inteira responsabilidâde do rgsponsável técnico

gov.br gabinete@ipaam.am.gov.br

(frente e velso)

rpaam.am
twittêr.com/lpaamAM 1

rnstagram.cqm/@ipaamam -
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Secretâriâ de Estedo de lnÍraestrutura - SEINFRA.

EndeÍeço p/correspondência: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no 3760,
Shopping Via Norte, Piso L2, Monte das Oliveira, Manaus

Processo no : 1 4 1 9912022-24 Município: Manaus-AÍ\/ CEP:

Fone: (92) 99262-1956 E-mail:

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: REFORMA E MODERNIZAÇÂO OR ROOOVIA AM-O1O

Recibo SINAFLOR: 21 31 8931 Área a ser suprimida: 20,549 ha

Registro No IPAAM: -- Tipo de Compensação Ambiental: NA

Finalidedê: Autorizar a supressão da vegetação para a manutenção da Rodovia AM-O10
no trecho entre os km 121 ao 169 (antigo trecho km 117 ao í66), entre os municípios de
Manaus e Rio Preto da Eva.

Potencial Poluidor/Degradador: --- Porte: Médio Validade: 0í Ano
Responsável Tácnico pela Elaboração/Execução: Pedro Henrique da costa Lyra -
Engenheiro Florestal
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240438644 (Chave no 4xZ3y)

Proprietário do lmóvel: Domínio Público (Faixa de Servidão da Rodovia AIvl-O10)
CPF/CNPJ:
Área do lmóvel (ha) 985,20 ha Municipio : Rio Preto da Eva e ltacoatiara-AM
Localização: Rodovia AM-010, no trecho entre os km 121 ao 169 (antigo trecho km 1'17 ao
166), entre os municípios de Rio Preto da Eva e ltacoatiara/AM.

Vértices Lalitude Longitude Vértic€s Latitude Longitude
MI 2' 54'4t,0ó0' S 59'07'00,333" W P2093 20 52'4,881" S 59" 22', 47,402" W
M2 2. 54' 42,205' S 59'07'00,079'. W P2094 20 52'6,689" S 59' 22' 5 1.281" W
MJ 2. 54'43.516', S 59'07'07,739" W P2095 2" 52'9,336" S 59" 24' 17,90',1" W
M,l 2" 54', 43.629' S 59.07'08,410" W P209ó 20 52' 9,485'. S 59" 24' l7,945" W
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCBTaL N." 044/2025

CooRDENÀDAs GEocRriFtcAS DA Ánsn oo vncnrAÇÃo A sER supRrMrDA:

2 7 tlAt ãE

CAR: NA
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÁLIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 044/2025

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional locâl ou local.de gralde circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAÁM, ou nos murais ilas Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.24, daLei n.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requeridá num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificaçâo iritroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova.Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e hnalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização Ambiental Única de Supressâo Vegetat - LAU-SV está sendo concedido com
base nas informações.constantes no processo n' 14199/2022-04 e nas peças Técnicas do SINAFLOR;
Fica proibida a comercialização e o transporte dd material leúoso oriundo do coúe das éspécies
protegidas na forma da Lei:
Realizâr durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;
Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.'127/20t2;
Erir caso de eventual necessidade de intervenção de APP,.a supressão vegetal fica condicionada a

Autorização de intervenção de APP a ser emitida por este IPAAM.
Fica expressamente_ proibida a intervençâo em área não autorizada poÍ este IPAAM;
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Em caso de nova solicitação, o executor deve.apresentar relatório final da supressão da vegetação coÍri a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m', comprovação da destinaçâo do material
vegetâl já supdmido, coordenadas geográficas, registro fotognífico e outras iníorm4ções pertinentes no
prazo de validade da licença.
Fica proibida a intemrpçâo dos c-unos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso pâra transposição
na áÍea;
Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
Estâ Licença Ambiental Única - LAU de Supressão Vegetal autoriz somente a exnaião das espécies e

volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensÍs; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estâdual n 25.044/05;
Não são passíveis de exploração para fins madeireiros à CastanàeiÍa (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Heveâ spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeíeradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975t06.
Esta autorizâçâo para supressão da vegetação é para uma áÍea correspondente a20,549 ha.

O transpoÍe e a copercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supressão Vegetal de modalidade UAS (Uso Alternativo do Solõ), sqmente podeú ser realizado munidos
do Documento de Origem FlotestaliDoF
O executor deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as se$rintes informações: número de indivíduos retiradgs, volume
em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e
ouaas informações pertinentes no prázo de validade da licença.
Na ocorrência de espécies pmtegidas na forma da Lei durante a execução da atividade de supressão
vegetal, informar a este OEMA imediatamente e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos.
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